
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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LEI Nº. 2.888, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

'meammdeCamçaochearm-Es _ _ ,
GaMdoPrefelto “DISPOE SOBRE A NOMEAÇAO DE IMOVEL

mandem—wag PÚBLICO, NOMEIA COMO CAPELA MORTUÁRIA
Emi—'í—L-ª—ã—Éj “ARMEZINO PEREIRA”, A CAPELA A SER
%%%&” INAUGURADA, EM BRAÇO DO RIO, NESTE/ “Sinhª“ MUNICIPIO”.

Art. 2.º- Caberá ao Poder Executivo Municipal adotar medidas administrativas para
confecção e afixação da placa identificativa na referida Capela

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espirito Santo, aos quinze
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.
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Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n. º - Centro — Conceição da Barra — ES.


